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[bookmark: _Hlk174091909]A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o Acórdão 330/2024-TC referente à homologação do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) nº 002/2024, publicado através do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado (TCE) nº 3589, de 8 de agosto de 2024, que viabilizou a nomeação de pessoal efetivo para substituição de agentes vinculados de forma precária por meio de contratos temporários, conforme processo nº 00610081.001053/2024-00-SEI,
 
R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, os candidatos constantes no Anexo III, aprovados no concurso público regido pelo Edital nº 001/2018-SEARH/SESAP, para provimento de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP, nos termos do art. 8º, inciso I, e 9º da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994, devendo seguir as orientações e apresentar os documentos conforme Anexos I e II.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de setembro de 2024, 203º da Independência e 136º da República. 
DOE Nº. 15.749
Data: 10.09.2024
Pág. 04 a 06
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ANEXO I - ORIENTAÇÕES PARA POSSE E LOTAÇÃO DOS CANDIDATOS NOMEADOS

1. INTRODUÇÃO
Este Anexo regulamenta os procedimentos de posse e lotação de pessoal nomeado para suprir, em caráter permanente, a demanda da rede estadual de saúde, em conformidade com o Termo de Ajustamento de Gestão nº 002/2024. A presente nomeação visa substituir os contratos temporários vigentes, mantidos por força de decisão judicial, cuja permanência extrapola os limites legais.
2. PÚBLICO-ALVO
A presente instrução destina-se aos seguintes agentes:
· Candidatos(as) nomeados(as) para os cargos efetivos;
· Servidores sob regime de contrato temporário, cujos contratos serão substituídos;
· Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens (GADV), responsável pelos trâmites de posse;
· Setor de Dimensionamento e Monitoramento da Força de Trabalho, responsável pela lotação dos servidores;
· Unidades da rede estadual de saúde que receberão os novos servidores efetivos.
3. ATENDIMENTO AO NOMEADO
3.1. O candidato realizará a posse e a lotação EXCLUSIVAMENTE de forma virtual, com atendimentos de segunda-feira a sábado.
3.2. Apenas o comparecimento à Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial (CPIMO) para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) deverá ser presencial, conforme estabelecido no Anexo II. 
3.2. O comparecimento presencial do candidato à sede da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), sob nenhuma hipótese, influenciará na ordem das etapas do processo, seja para posse ou lotação.
4. PROCEDIMENTOS DE POSSE 
4.1. É de responsabilidade do candidato observar a lista completa de documentos e enviar a documentação dentro do prazo legal para a posse. 
4.2. O GADV fará a análise e a conferência dos arquivos digitais enviados, seguindo a ordem cronológica de recebimento dos e-mails, abrindo o processo de posse caso a documentação esteja completa. 
4.3. Implicarão na perda do direito à posse a não observância aos prazos, bem como a entrega de documentação incompleta sem correção em tempo hábil.
4.4. A entrega da documentação completa garante prioridade na abertura do processo de posse.
4.5. Concluída a análise documental, o GADV encaminhará o processo à Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial (CPIMO) para a inclusão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) do candidato.
4.6. Após a inclusão do ASO, a CPIMO devolverá o processo ao GADV, que, por sua vez, convocará o candidato, por meio de contato telefônico ou mensagem eletrônica, para a assinatura do Termo de Posse, utilizando os contatos informados na Ficha Cadastral.
5. PROCEDIMENTOS DE LOTAÇÃO 
5.1. Após a assinatura do Termo de Posse, o Setor de Dimensionamento e Monitoramento da Força de Trabalho entrará em contato com o candidato, no horário das 8h às 16h, de segunda a sexta-feira, para realizar a lotação.
5.2. A lotação dos recém-empossados ocorrerá conforme a ordem cronológica de posse. Em casos de coincidência na data de posse, prevalecerá o horário de assinatura do Termo de Posse.
5.3. Respeitando a ordem de prioridade definida pela data e hora da posse, o Setor de Dimensionamento realizará até três tentativas de contato telefônico para efetivar a lotação.
5.4. A ausência de resposta às chamadas telefônicas implicará a perda da posição de prioridade na lotação, sendo o empossado colocado na lista de espera do Setor de Dimensionamento para aguardar novo contato.
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Os critérios e fluxos para o processo de substituição dos contratos temporários serão disciplinados em nota técnica específica a ser divulgada pela Coordenadoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (CGTES) da SESAP.
6.2 Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Grupo de Trabalho responsável pela gestão do processo de posse e lotação.

ANEXO II – DOCUMENTOS E EXAMES PARA POSSE


1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (prazo de 30 dias para assinar a posse, prorrogável por mais 30):
O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o E-mail: efetivossesaprn@gmail.com , com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo ser aberto, SER AVISADO QUANTO À ASSINATURA DA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.
a. Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;
b. CPF e Comprovante de Situação Cadastral, com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 
c. Qualificação cadastral na receita (eSocial):  http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
d. Título de eleitor
e. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Superior Eleitoral);
f. Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de casamento realizado em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
g. Para quem optar por receber o Salário Família, ainda devem apresentar a Carteira de Vacina dos dependentes de até 06 (seis) anos de idade e, ainda comprovação de frequência escolar dos dependentes de 07 (sete) aos 14 (quatorze) anos de idade;
h. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar, quando couber (homem);
i. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A., caso seja o cartão, favor omitir o código de segurança (não pode ser conta conjunta);
j. Comprovante de residência;
k. Documentos disponíveis no site da SESAP  http://www.saude.rn.gov.br/ , na guia “SERVIÇOS”, opção “CONCURSOS”:
- Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;
- Declaração para investidura em cargo público, que não se encontra em situação de vedação das ações previstas nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
- Declaração de Acumulação de Cargos;
- Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI); 
- Ficha cadastral.
l. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir: da página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações Gerais” ATÉ a primeira folha de “Anotações Gerais” em branco;
m. Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração, no Centro Administrativo-Natal-RN);
n. Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhecida por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia):
- Para cargo de nível médio com formação técnica deve ser apresentado também o diploma ou certificado de conclusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);
- Para o cargo de médico com título de especialista deve ser apresentado também o certificado referente à especialidade na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE.
o. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir) e Certidão de Quitação com o Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);
p. Certidão negativa de antecedentes criminais expedido pelo Tribunal de Justiça Estadual e pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.

2. ASSINATURA VIRTUAL: CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI
Para criar o USUÁRIO EXTERNO do SEI, o CANDIDATO deve entrar no link (não usar o navegador Internet Explorer):
http://portalsei.rn.gov.br/
Clicar na aba “Acesso”, em “USUÁRIO EXTERNO” , na opção CLIQUE AQUI PARA SE CADASTRAR" (Não cadastrar e-mail do Hotmail).
 Após a criação do usuário externo, o CANDIDATO deve enviar e-mail para
sei.sesap@gmail.com
informando NOME e CPF com o titulo "LIBERAÇÃO CONCURSO SESAP" e ENVIAR DOCUMENTO COM FOTO para que seu usuário seja liberado.  
 
3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30/12/2021, DOE 15.337, de 31/12/2022)
O candidato deve realizar cadastramento no site http://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela junta médica. (Contato para informações: 3232-1022 / juntamedica.seadrn@gmail.com ).
O Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens abrirá o processo com a documentação pessoal enviada pelo nomeado e encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial para que seja incluído o Atestado de Saúde Ocupacional do candidato, para possibilitar a posse do nomeado.
	Relaçao dos exames para Médico, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquimico, Biomédico, Fonoaudiologo, Enfermeiros, Psicólogo, Técnico em Enfermagem, Técnico em laboratório, Técnico em Farmacia, Assistente social, Técnico em biodiagnóstico, Técnico em Segurança do Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho.

	EXAMES
	VALIDADE

	Hemograma com plaquetas
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Até 90 dias

	Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg
	Até 90 dias

	Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B
	Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)

	Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Raio X de tórax em PA e perftl (com laudo do radiologista)
	Até 06 meses

	Observação
	A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.

	Relação dos exames para Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional

	EXAMES
	VALIDADE

	Hemograma com plaquetas
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Ate 90 dias

	Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg
	Até 90 dias

	Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B
	Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)

	Eletrocardiograma com parecer do cardiologista
	Até 6 meses

	Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Raio X de tórax em PA e perftl (com laudo do radiologista)
	Até 06 meses

	Observação
	A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.



ANEXO III – NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS


	CARGO
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CLASSIFICAÇÃO

	Técnico de Biodiagnóstico
	
	Não há candidato em cadastro reserva
	

	Enfermeiro
	100128408
	RAFFAELA PATRICIA DA SILVA SOARES
	1117

	Enfermeiro
	100011934
	MARCIA SUÊNIA MARTINS SARAIVA
	1118

	Enfermeiro
	100320589
	LUANA SOUZA FREITAS
	1119

	Enfermeiro
	100227880
	ANGÉLICA PATRICIA DE ALMEIDA LIMA
	1120

	Enfermeiro
	100287646
	ANA RAKEL FREITAS BEZERRA
	1121

	Enfermeiro
	100267424
	ANNA KAROLINA BEZERRA DA SILVA
	1122

	Enfermeiro
	100305075
	AMAURY FELIPE DE OLIVIERA
	1123

	Enfermeiro
	100267688
	DIANA DAIANE DA SILVA
	1124

	Enfermeiro
	100078079
	RENATA BRITO PAMPLONA
	1125

	Enfermeiro
	100262597
	SEVERINA FERREIRA SANTOS DE FARIAS
	1126

	Enfermeiro
	100228062
	WEDSON HEBERT SANTOS DE OLIVEIRA
	1127

	Enfermeiro
	100345840
	VIVIANE MARIE SILVA NOBRE
	1128

	Enfermeiro
	100176984
	JÉSSICA DE OLIVEIRA INÁCIO
	1129

	Enfermeiro
	100066810
	CARLA VIVIANE DA SILVA PESSOA PONTES
	1130

	Enfermeiro
	100025811
	LIGIA RÉGIA LEITE DE ANDRADE
	1131

	Enfermeiro
	100317278
	KIVIA ALVES BEZERRA
	1132

	Enfermeiro
	100113737
	JOÃO DE DEUS DE ARAÚJO FILHO
	1133

	Enfermeiro
	100320163
	ALESSANDRA JUSTINO DIONISIO
	1134

	Enfermeiro
	100258077
	JOYCILENE ARAÚJO ARAGÃO
	1135

	Enfermeiro
	100043917
	JULIANA MAYARA DA SILVA LEITE
	1136

	Enfermeiro
	100235913
	ANA YNGRID OLIVEIRA DE FIGUEIREDO
	1137

	Enfermeiro
	100369502
	FRANCISCA CLECIANE DE OLIVEIRA SOUSA
	1138

	Enfermeiro
	100178812
	JÉSSICA LYRA DA SILVA
	1139

	Enfermeiro
	100081800
	JÉSSICA EDIVIRGENS FONSECA SEVERO
	1140

	Enfermeiro
	100157661
	MARCOS VINICIUS TORRES BARBOSA DA CONCEIÇÃO
	1141

	Enfermeiro
	100285660
	LIDIANE CIRILO DA SILVA
	1142

	Enfermeiro
	100324215
	CÁSSIO FERNANDO DA COSTA
	1143

	Enfermeiro
	100341012
	ALESSANDRA ÍSIS CIRNE BEZERRA
	1144

	Enfermeiro
	100264336
	FLAVIA DI PACE MARACAJA
	1145

	Enfermeiro
	100262805
	MARIA KARULINE ANDRADE E SILVA
	1146

	Enfermeiro
	100140238
	PRISCILA VANESSA TAVARES DA SILVA
	1147

	Enfermeiro
	100333079
	JESSICA KATIANE DA SILVA SANTOS
	1148

	Enfermeiro
	100243711
	CINTHIA JOIZY DE OLIVEIRA VIEIRA
	1149

	Enfermeiro
	100158439
	ÂNGELO GABRIEL DE ARAÚJO BEZERRA
	1150

	Enfermeiro
	100255132
	HELIA MARIA DA SILVA
	1151

	Enfermeiro
	100224113
	MARCELLA AUGUSTA DE SOUSA FELIX MARQUES
	1152

	Enfermeiro
	100306233
	LUCIANA DA COSTA DUTRA
	1153

	Enfermeiro
	100286720
	JOSÉ JOABB DE BRITO
	1154

	Enfermeiro
	100109420
	MARIA BRUNA DE SOUZA AZEVEDO
	1155

	Enfermeiro
	100165311
	THIAGO DAYVISON GOMES DA SILVA
	1156

	Enfermeiro
	100253083
	JULIANA FERREIRA MOURA
	1157

	Enfermeiro
	100027610
	IASMIM DINIZ DE OLIVEIRA
	1158

	Enfermeiro
	100014445
	IASMIM CAROLINE GOMES SILVA
	1159

	Enfermeiro
	100269206
	RITA DE CÁSSIA LIRA DA SILVA
	1160

	Enfermeiro
	100051421
	JULIANA BARBOSA DA SILVA
	1161

	Enfermeiro
	100226809
	ISAMARA TAYANNE DOS SANTOS GALVINCIO DE OLIVEIRA
	1162

	Enfermeiro
	100242570
	HANNA PRISCILLA DA SILVA
	1163

	Enfermeiro
	100250874
	SUZANA PEREIRA CARDOSO DE MEDEIROS
	1164

	Enfermeiro
	100200419
	SAUL GLEDSON CARVALHO
	1165

	Enfermeiro
	100092705
	FELIPE TORRES DA SILVA
	1166

	Enfermeiro
	100115969
	KAIO GIORDAN CASTELO BRANCO BENEVIDES
	1167

	Enfermeiro
	100082343
	THALITA EMANUELA SANTOS DO NASCIMENTO
	1168

	Enfermeiro
	100281338
	ILLANA CECYLIA SILVA BASÍLIO
	1169

	Enfermeiro
	100194508
	KASSANDRA SOUZA COUTINHO
	1170

	Fisioterapeuta
	100287794
	ABRAÃO SÉRVULO DO NASCIMENTO
	217

	Fisioterapeuta
	100241735
	DALMA ROBERTA DE ARAÚJO DANTAS
	218

	Fisioterapeuta
	100072615
	ROCHELLE IRAÊ ALMEIDA PINTO
	219

	Fisioterapeuta
	100341926
	LUANA PINHEIRO DA SILVA
	220

	Fisioterapeuta
	100254152
	MONICA DE FATIMA DA COSTA BARBOSA
	221

	Fisioterapeuta
	100335756
	LUIZA GABRIELA DE ARAÚJO FONSECA
	222

	Fisioterapeuta
	100311563
	LÍSIA MARIA GÊ DO NASCIMENTO
	223

	Fisioterapeuta
	100102271
	FERNANDA MARIANY DE ALMEIDA MENEZES FREIRE
	224

	Fisioterapeuta
	100211011
	CAROLINE NAYANE ALVES MEDEIROS
	225

	Fisioterapeuta
	100308554
	ALCIONE SANTOS RUFINO CORDEIRO
	226

	Fisioterapeuta
	100190910
	JOÃO BATISTA VIANA NETO
	227

	Fisioterapeuta
	100042147
	NATÁLIA LOPES CARDOSO
	228

	Fisioterapeuta
	100067794
	JOELSON DOS SANTOS SILVA
	229

	Fisioterapeuta
	100029787
	VANESSA KAROLINE DA SILVA
	230

	Fisioterapeuta
	100278779
	MÁYRA CÁRMEM SILVA DE MEDEIROS
	231

	Fisioterapeuta
	100126430
	FELLIPE AZEVEDO DE ANDRADE
	232

	Fisioterapeuta
	100167470
	YVINNA TAMIRIS RODRIGUES
	233

	Fisioterapeuta
	100289100
	IVO MÁRCIO CAMPOS DÂMASO PIRES DE CAMARGO
	234

	Fisioterapeuta
	100226329
	EVELYNE TENÓRIO GOMES DA SILVA PINTO
	235

	Fisioterapeuta
	100178332
	ANNA CAROLINA VARELA DE BRITO
	236

	Fisioterapeuta
	100053874
	RISONETY MARIA DOS SANTOS
	237

	Fisioterapeuta
	100282644
	GIRLEIDE CRISTINA DA SILVA SOARES
	238
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